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RESUMO 

Esta Dissertação tem por objeto a Mediação como forma autocompositiva de 

resolução de conflitos no Brasil: uma alternativa à Jurisdição Civil. O seu objetivo é 

demonstrar se a Mediação, na condição de forma autocompositiva de resolução de 

Conflitos, apresenta-se como possível alternativa à Jurisdição Civil no Brasil. O 

Poder Judiciário está em crise, redundando na ineficiência da Jurisdição Civil frente 

ao excessivo número de demandas e à crescente complexidade social, colocando 

em risco a efetividade do processo e comprometendo a Cidadania. Não se fala 

apenas em segurança e celeridade da prestação jurisdicional, enfatiza-se também a 

necessidade do resgate da Ética e do bom relacionamento entre as partes. É 

necessária uma mudança de paradigma do modelo tradicional de resolução de 

Conflitos, que tem ênfase no litígio jurisdicional, para um modelo de pacificação 

social. É neste cenário, numa leitura contemporânea de Acesso à Justiça, que 

surgem as formas autocompositivas de resolução de Conflitos, notadamente a 

Mediação. A utilização da Mediação, neste contexto, não significa transigir com o 

direito à Jurisdição Civil, mas sim, possibilitar a fomentação deste meio cooperativo 

de pacificação social, ensejando que as próprias partes em Conflito construam, a 

partir dos seus reais interesses, o melhor acordo, com auxílio de um terceiro 

imparcial. Este, o Mediador, em diálogo constante e de modo econômico e eficiente. 

O Tema passa a ter efetiva importância no Brasil, com a edição da Resolução n. 

125/2010 do CNJ, do CPC/2015 – Lei n. 13.105/2015 –, e da LM – Lei n. 

13.140/2015 –. As Considerações Finais trazem em seu bojo a resposta à hipótese 

levantada, relatando a relevância do Tema. No que tange à metodologia, o Método 

utilizado na fase de Investigação foi o Indutivo. Na fase de Tratamento dos Dados, 

os Métodos Cartesiano e o Analítico Histórico, este último na perspectiva de 

Norberto Bobbio. Na publicização do resultado das análises, ou seja, no Relatório de 

Pesquisa, foi empregada a Base Lógica Indutiva. A Técnica de Pesquisa 

Bibliográfica foi a utilizada, nas fases devidas. A presente Dissertação está inserida 

na Linha de Pesquisa Direito e Jurisdição. 

 
Palavras-chave: Mediação; Conflito(s); Autocomposição; Jurisdição Civil; Acesso à 

Justiça. 
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RESUMEN 

Esta disertación tiene por objeto la Mediación como forma autocompositiva de 

solución de conflictos en Brasil: una alternativa a la Jurisdicción Civil.  Su objetivo es 

demostrar si la Mediación, en la condición de forma autocompositiva de solución de 

Conflictos, se presenta como posible alternativa a la Jurisdicción Civil en Brasil. El 

Poder Judicial está en crisis, redundando en la ineficiencia de la Jurisdicción Civil 

ante el excesivo número de demandas y a la creciente complejidad social, poniendo 

en riesgo la efectividad del proceso y comprometiendo así la Ciudadanía. No se 

habla solamente de seguridad y celeridad de la prestación jurisdiccional, se hace 

hincapié también en la necesidad del rescate de la Ética y de la buena relación entre 

las partes. Es necesario un cambio de paradigma en el modelo tradicional de 

solución de Conflictos, que pone el énfasis en el litigio jurisdiccional, hacia un 

modelo de pacificación social. Es en este escenario, en una lectura contemporánea 

de Acceso a la Justicia, que surgen las formas autocompositivas de resolución de 

Conflictos, especialmente la Mediación. La utilización de la Mediación, en este 

contexto, no significa transigir con el derecho a la Jurisdicción Civil, sino posibilitar la 

fomentación de este medio cooperativo de pacificación social, propiciando que las 

propias partes en Conflicto construyan, a partir de sus reales deseos, el mejor 

acuerdo, con el auxilio de un tercero imparcial.  Este es el Mediador, en diálogo 

constante y de manera económica y eficiente. El tema pasa a tener efectiva 

importancia en Brasil con la edición de la Resolución n. 125/2010 del CNJ, del 

CPC/2015 – Ley n. 13.105/2015 – y de la LM – Ley n. 13.140/2015 – Las 

consideraciones Finales traen en su seno la respuesta a la hipótesis aportada, 

relatando la relevancia del Tema. En lo que se refiere a la metodología, el Método 

utilizado en la fase de investigación fue el inductivo. En la fase del Tratamiento de 

los Datos, los Métodos Cartesiano y Analítico Histórico, este último en la perspectiva 

de Norberto Bobbio. En la publicación del resultado del análisis, o sea, en el Informe 

de Investigación, se utilizó la Base Lógica Inductiva. Se utilizó la Técnica de 

Investigación Bibliográfica en las fases debidas. La presente Disertación pertenece a 

la línea de Investigación de Derecho y Jurisdicción. 

Palabras clave: Mediación; Conflicto(s); Autocomposición; Jurisdicción Civil; Acceso 

a la Justicia. 
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INTRODUÇÃO 

 
O objetivo institucional da presente Dissertação é a obtenção do título de 

Mestre em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, integrante 

do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica – PPCJ – da 

Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI. 

O seu objetivo científico é demonstrar se a Mediação, na condição de 

forma autocompositiva de resolução de Conflitos, apresenta-se como possível 

alternativa à Jurisdição Civil no Brasil. 

Os objetivos específicos são: a) descrever Conflito, bem como as formas 

disponíveis à sua resolução: autotutela, autocoposição e heterocomposição; b) 

refletir sobre a atual situação de crise em que se encontra a forma heterocompositiva 

estatal de resolução de Conflitos no Brasil, a Jurisdição Civil; c) apresentar a 

Mediação como forma autocompositiva e possível alternativa à Jurisdição Civil na 

resolução de Conflitos no Brasil, e, como instrumento de pacificação social; d) 

Identificar a Mediação como instrumento apto a garantir o direito fundamental de 

acesso à justiça. 

Na delimitação do tema levanta-se o seguinte problema: é a Mediação, 

como forma autocompositiva de resolução de Conflitos, uma possível alternativa à 

Jurisdição Civil no Brasil? 

Para o equacionamento do problema levanta-se a seguinte hipótese: 

supõe-se que a Mediação, forma autocompositiva de resolução de Conflitos, 

apresenta-se como possível alternativa à Jurisdição Civil no Brasil. 

Os resultados do trabalho de exame da hipótese está exposto na 

presente Dissertação, de forma sintetizada, como segue: 

Principia-se, no Capítulo 1, intitulado “Conflito e os meios de resolução”, 

abordando a historicidade, o conceito e os aspectos gerais do Conflito, bem como 

sua evolução, a qual propicia a denominada espiral de Conflitos. Na sequência, 

apresenta-se as formas de resolução de Conflitos numa compreensão extensiva: a 
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Autotutela, a Autocomposição, composta por Negociação, Conciliação e Mediação, e 

a Heterocomposição, subdividida em Arbitragem e Jurisdição. 

O Capítulo 2, intitulado “Forma estatal de resolução de Conflitos: a 

Jurisdição Civil”, trata da historicidade da Jurisdição, bem como dos aspectos gerais 

ligados a ela. Em seguida aborda as espécies de Jurisdição e o atual cenário de 

crise no Poder Judiciário brasileiro, apontando a ineficiência da Jurisdição Civil frente 

ao excessivo número de demandas e à crescente complexidade social, e ainda, 

considerações acerca do Ordenamento Jurídico e do Acesso à Justiça. 

No Capítulo 3, intitulado “Mediação como forma autocompositiva de 

resolução de Conflitos no Brasil”, explana-se a síntese histórica da Mediação no 

plano legislativo brasileiro, a interação entre a Lei n. 13.105/2015 (CPC/2015) e a Lei 

n. 13.140/2015 (Marco Legal da Mediação), bem como acerca dos aspectos 

conceituais doutrinários e legais do Instituto. Segue-se apresentando os Princípios 

informadores da Mediação e a necessidade de quebra de paradigmas com a 

consequente necessidade de transformação da cultura jurídica para que a Mediação 

seja eficaz no Brasil. Por fim, apresenta-se a Mediação como alternativa à Jurisdição 

Civil na resolução de Conflitos e no democrático Acesso à Justiça. 

O presente Relatório de Pesquisa se encerra com as Considerações 

Finais, nas quais são apresentados aspectos destacados da Dissertação, seguidos 

de estimulação à continuidade dos estudos e das reflexões sobre a Mediação como 

forma autocompositiva de resolução de Conflitos no Brasil: uma alternativa à 

Jurisdição Civil. 

Quanto à Metodologia empregada, registra-se que, na Fase de 

Investigação o Método17 utilizado foi o Indutivo18, na Fase de Tratamento dos Dados 

o Cartesiano19 e o Método Analítico Histórico, este último na perspectiva de Norberto 

                                                 

17
 É “forma lógico-comportamental na qual se baseia o Pesquisador para investigar, tratar os dados 

colhidos e relatar os resultados.” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e 
Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito Editorial, 2015, p. 212.) 
18

 “base lógica da dinâmica da Pesquisa Científica que consiste em pesquisar e identificar as partes 
de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter uma percepção ou conclusão geral”. (PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: 
Conceito Editorial, 2015, p. 213.) 
19

 “base lógico-comportamental proposta por Descartes, muito apropriada para a fase de Tratamento 
dos Dados Colhidos, e que pode ser sintetizada em quatro regras: 1. duvidar; 2. decompor;               



 

 

17 

Bobbio20, e, no presente Relatório de Pesquisa, é empregada a Base Lógica 

Indutiva21. Foram acionadas as técnicas do referente22, da categoria23, dos conceitos 

operacionais24, da pesquisa bibliográfica25 e do fichamento26. 

Nesta Dissertação as categorias principais estão grafadas com a letra 

inicial em maiúscula e os seus conceitos operacionais são apresentados no 

glossário inicial. Também a palavra Sociedade27, quando não estiver em 

transcrições literais, será grafada com o S em letra maiúscula. 

  

 

                                                                                                                                                         

3. ordenar; 4. classificar e revisar. Em seguida, realizar o Juízo de Valor.” (PASOLD, Cesar Luiz. 
Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito 
Editorial, 2015, p. 212.) 
20

 “conforme o qual há de se “observar cada problema de diversos ângulos” e, porque observa um 
objeto a partir de diversos ângulos, acaba “por não conseguir dar uma definição linear” e, pois, deixa 
convenientemente “a questão em aberto”, se descuidar da sua compatibilização com o “método 
histórico”. (PASOLD, Cesar Luiz. Ensaio sobre a Ética de Norberto Bobbio. Florianópolis: 
Conceito Editorial, 2008. p. 193. aspas e negritos no original) 
21

 Para aprofundamento do estudo sobre os métodos e técnicas nas diversas fases da Pesquisa 
Científica, consultar especialmente PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria 
e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito Editorial, 2015. p. 85-111. 
22

 “explicitação prévia do motivo, objetivo e produto desejado, delimitando o alcance temático e de 
abordagem para uma atividade intelectual, especialmente para uma pesquisa.” (PASOLD, Cesar Luiz. 
Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito 
Editorial, 2015, p. 217.) 
23

 “palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou à expressão de uma ideia.” (PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: 
Conceito Editorial, 2015, p. 205.) 
24

 “definição estabelecida ou proposta para uma palavra ou expressão, com o propósito de que tal 
definição seja aceita para os efeitos das ideias expostas.” .” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito Editorial, 2015, 
p. 205.) 
25

 “Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudenciais e coletâneas legais.” (PASOLD, 
Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. 
Florianópolis: Conceito Editorial, 2015, p. 215.) 
26

 “Técnica que tem como principal utilidade otimizar a leitura na Pesquisa Científica, mediante a 
reunião de elementos selecionados pelo Pesquisador que registra e/ou resume e/ou reflete e/ou 
analisa de maneira sucinta, uma Obra, um Ensaio, uma Tese ou Dissertação, um Artigo ou uma Aula, 
segundo Referente previamente estabelecido.” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa 
Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito Editorial, 2015, p. 209.) 
27

 A opção do autor da presente Dissertação para a adoção deste tipo de grafia se sustenta no 
seguinte argumento: “[...] se a Categoria ESTADO merece ser grafada com a letra E em maiúscula, 
muito mais merece a Categoria SOCIEDADE ser grafada com a letra S em maiúscula, porque, afinal, 
a SOCIEDADE é a criadora e mantenedora do Estado! Por coerência, pois, se a criatura/mantida 
(Estado) vem grafada com E maiúsculo, também e principalmente a criadora/mantenedora 
(Sociedade) deve ser grafada com o S maiúsculo!”. Conforme PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 13. ed. rev. atual. amp. Florianópolis: Conceito Editorial, 2015, 
p. 175-176. (negritos e maiúsculas no original) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente Dissertação teve por objeto o estudo da Mediação como forma 

autocompositiva de resolução de Conflitos no Brasil: uma alternativa à Jurisdição 

Civil. O tema proposto justificou-se frente à necessidade de mudança de paradigma 

do modelo tradicional de resolução de Conflitos, que tem ênfase no litígio 

jurisdicional, e, que não é mais capaz de, satisfatoriamente, oferecer soluções justas 

e efetivas ao grande número de demandas que lhe são submetidas, para um modelo 

de pacificação social, com ênfase na Mediação, meio autocompositivo, não 

adversarial, consensual e dialógico, especialmente voltado para a promoção do 

exercício da Cidadania por parte dos envolvidos em situações conflituosas, e, que 

buscam solucioná-las através dela. 

O seu objetivo foi demonstrar se a Mediação, na condição de forma 

autocompositiva de resolução de Conflitos, apresenta-se como possível alternativa à 

Jurisdição Civil no Brasil. 

Constatou-se que o Conflito é um fenômeno que existe desde os 

primórdios, estando presente nos relacionamentos humanos, e, na atualidade, frente 

à crescente complexidade social, vem se intensificando. No intuito de dirimi-lo de 

maneira mais adequada, busca-se novas formas de resolução. Neste sentido, o 

Conselho Nacional de Justiça publicou no ano de 2010 a Resolução n. 125 com a 

finalidade de propiciar a solução dos Conflitos através de métodos alternativos à 

Jurisdição, dentre eles a Mediação, a fim de que as partes, de modo consensual e 

cooperativo pudessem se tornar protagonistas da solução dos mesmos. 

Tal Resolução é de extrema importância para o desenvolvimento da 

cultura autocompositiva no Brasil, a qual passou a ter mais força com a vigência do 

Código de Processo Civil no ano de 2016, Lei n. 13.105/2015, em com o Marco 

Legal da Mediação no ano de 2015, Lei n. 13.140/2015. 

Na sua condição de relatório final da pesquisa, esta Dissertação foi 

estruturada nuclearmente em três Capítulos. 

No Capítulo 1, discorreu-se acerca do Conflito, sua historicidade, conceito 

e aspectos gerais, buscando analisar a origem dos Conflitos e a perceber o modo 
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como a Sociedade os visualiza. Verificou-se que os mesmos nem sempre se 

apresentam como negativos, podendo ser positivos, uma oportunidade de 

transformação do ser humano, propiciando mudança, amadurecimento e 

fortalecimento das relações. 

No que diz respeito às espirais de Conflitos, mostrou-se necessária a 

inversão da competição pela cooperação entre as partes, no intuito de evitá-las, o 

que se dá através da colaboração das partes, possibilitando desta forma a 

estagnação do ciclo vicioso que faz com que o núcleo causador do Conflito se 

expanda a cada atitude reprovada pela parte contrária. 

Buscando identificar e compreender as formas de resolução de Conflitos, 

percebeu-se que elas se dividem em Autotutela, Autocomposição e 

Heterocomposição. 

Verificou-se que a Autotutela é, em regra, proibida pelo Ordenamento 

Jurídico brasileiro, sendo permitida em situações excepcionais, fora das quais 

caracteriza o exercício arbitrário das próprias razões, pois resulta da imposição da 

vontade de apenas uma das partes. 

A Autocomposição, por sua vez, pode ser unilateral ou bilateral. A 

unilateral resulta em Renúncia ou Desistência a que procede do autor, e Submissão 

ou Reconhecimento Jurídico do Pedido a que emana do réu. A bilateral, por seu 

turno, se dá por intermédio da Transação entre as partes ou importa em Negociação, 

Conciliação e Mediação. A Negociação ocorre por meio do consenso direto, sem a 

intervenção de um terceiro; a Conciliação, com a ajuda de um terceiro interveniente 

e facilitador, o conciliador, apto a propor soluções, mas não de modo impositivo; a 

Mediação com o apoio de um terceiro facilitador, o Mediador, que não propõe 

soluções, apenas auxilia as partes no restabelecimento do diálogo para que estas 

encontrem por si mesmas a melhor forma de solucionar o Conflito. É característica 

da Autocomposição bilateral, que as próprias partes de forma espontânea, mediante 

concessões recíprocas, construam a solução para dirimir os seus Conflitos. A 

Autocomposição pode ocorrer de forma extrajudicial, dentro do processo judicial, ou 

paralelamente a ele. 

Já na Heterocomposição, busca-se resolver o Conflito através da entrega 
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do mesmo a um terceiro, o Estado-juiz, que o decidirá por intermédio da Jurisdição – 

juiz ou tribunal –, ou ainda, à Arbitragem, forma não estatal, privada, onde um 

terceiro exercerá o papel de árbitro na busca da resolução do Conflito. 

No Capítulo 2 foi abordada a Jurisdição como forma estatal de resolução 

de Conflitos, com ênfase na Jurisdição Civil. Ocupou-se de sua historicidade e 

noções de âmbito geral. Identificou-se que o Estado é tido por embrião da 

Jurisdição, e esta, por sua vez, é produto da experiência da humanidade forjada 

através dos tempos. 

Verificou-se que a Jurisdição estatal é atribuição exclusiva do Poder 

Judiciário, pressupondo o Poder Legislativo, com a incumbência de formular leis, de 

criar direito objetivo, a regular a ordem jurídica. A Jurisdição, neste sentido, 

pressupõe a lei, o direito objetivo. Ela é exercida, de regra, em face de Conflitos e 

por provocação do interessado, através do exercício do direito de ação e por meio 

do processo. 

Constatou-se que à luz da CRFB, a atividade jurisdicional vai além da 

aplicação da lei – no sentido infraconstitucional –, destinando-se de igual forma à 

aplicação da Constituição, o que implica o permanente controle da lei, exigindo a 

direta aplicação de Princípios constitucionais em campos em que a lei é omissa ou 

insuficiente. 

Apurou-se que a Jurisdição, em decorrência do Princípio da Soberania do 

Estado, é una. A doutrina, no entanto, costuma classificá-la segundo vários critérios, 

tendo-se as espécies de Jurisdição, assim distribuídas: comum e especial; civil e 

penal; contenciosa e voluntária; inferior e superior; interna e externa. 

Na sequência, passou-se à abordagem da atual crise vivida pelo Poder 

Judiciário, demonstrando-se a ineficiência e a ineficácia da Jurisdição Civil frente ao 

excessivo número de demandas e à crescente complexidade social. Neste quadro, 

frente às dificuldades enfrentadas pelo Poder Judiciário na administração do sistema 

de justiça, que conta com um número cada vez maior de causas em trâmite, 

números estes apresentados a partir do Relatório Justiça em Números mais atual, 

publicado pelo CNJ – 2016, ano base 2015 –, justifica-se a adoção da Mediação 

enquanto forma autocompositiva de resolução de Conflitos no Brasil. 
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Teceu-se, ainda, considerações acerca do Ordenamento Jurídico e sua 

relação com o Acesso à Justiça. Foi possível perceber que o Acesso à Justiça se 

insere como um dos direitos básicos do homem dentro de um Ordenamento Jurídico, 

e que ao longo do tempo surgiram três movimentos ou ondas distintas, buscando 

tornar efetivo tal acesso. A primeira onda foi a assistência judiciária. A segunda 

constituiu-se de reformas tendentes a proporcionar representação judiciária para os 

interesses considerados difusos. A terceira é o enfoque no próprio Acesso à Justiça, 

que recebe este nome em razão de abarcar os posicionamentos anteriores e 

representar uma tentativa de ataque às barreiras ao acesso de um modo mais 

articulado e compreensivo. 

Ao finalizar este Capítulo, registrou-se a percepção que, hodiernamente, 

surge um novo movimento com a finalidade de possibilitar maior efetividade ao 

Acesso à Justiça. Neste movimento, identifica-se a adoção e a difusão de institutos 

como a Mediação, que torna possível acessar a Justiça por meio de forma 

alternativa à Jurisdição Civil, no que se denomina um sistema multiportas. Assim, o 

Ordenamento Jurídico passa a contar com mais um instrumento de concretização de 

Acesso à Justiça. Diante disso, percebe-se que Acesso à Justiça é mais amplo do 

que acesso ao Poder Judiciário. 

O Capítulo 3, por sua vez, ocupou-se da Mediação como forma 

autocompositiva de resolução de Conflitos no Brasil. Partindo-se do histórico da 

Mediação, abordou-se a interação entre o CPC/2015 e a LM, para na sequência 

apresentar conceitos doutrinários e legais do Instituto. 

Constatou-se que historicamente a Mediação foi utilizada de maneira 

contínua e variada desde épocas remotas, tendo sido parte integrante da cultura de 

muitos povos antigos. Difundiu-se, tendo chegado, no transcorrer da década de 

1990, em países como Estados Unidos, Canadá, Austrália, Colômbia e Argentina. 

No Brasil, as primeiras noções repontam à Constituição Política do Império do Brazil, 

de 25 de março de 1824. A despeito disso, despontou com considerável ênfase no 

século XX, como forma utilizada para resolução de Conflitos de ordem trabalhista, 

expandindo-se em seguida, passando a ser utilizada em Conflitos familiares e 

negociais. 
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No plano legislativo brasileiro, a primeira proposta a contemplar um marco 

legal para a Mediação foi o Projeto de Lei n. 4.827/1998, de autoria da deputada 

Zulaiê Cobra Ribeiro. A partir dele, o Trabalho apresentou outros projetos que foram 

sendo propostos e discutidos no Congresso Nacional, sendo que o Projeto de Lei n. 

7.169/2015 redundou na Lei n. 13.140/2015 – LM. Outro projeto de Lei em destaque, 

foi o de n. 8.046/2010, que resultou no CPC/2015 – Lei n. 13.105/2015, instrumento 

normativo que trouxe inúmeras previsões sobre a Mediação. 

Considerando-se que ambas as Leis foram publicadas no mesmo ano, 

2015, e vigorando em datas muito próximas – CPC/2015, publicado em 17/03/2015 

vigorando em 18/03/2016, e, LM, publicada em 29/06/2015 vigorando em dezembro 

de 2015 –, partindo-se da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – 

Decreto-Lei n. 4.657/1942 –, fez-se uma necessária abordagem acerca da interação 

das referidas leis, para verificar-se a eficácia da aplicabilidade de tais normas. 

Concluiu-se que a LM, nos pontos de antinomia, deve prevalecer sobre o CPC/2015, 

sendo este aplicado subsidiariamente. 

No que diz respeito aos aspectos conceituais da Mediação, o Trabalho 

apresentou tanto conceitos doutrinários quanto legais. Este último, com base no 

enunciado do art. 1º, parágrafo único da LM. A partir de tais conceitos, evidenciou-se 

que a Mediação se constitui em forma coerente com o estímulo à cultura da 

pacificação social, inserindo-se como alternativa à Jurisdição Civil no Brasil. 

Outro ponto de destaque relaciona-se aos Princípios informadores da 

Mediação. Constatou-se que o CPC/2015 e a LM apresentam os seguintes em 

comum: independência, imparcialidade, autonomia da vontade, confidencialidade, 

oralidade, informalidade e decisão informada, sendo que a LM prevê outros três: 

isonomia entre as partes, busca do consenso e boa-fé. Os previstos no CPC/2015 e 

na LM se complementam e regem a Mediação, devendo ser observados pelo 

Mediador. 

Apurou-se, no que diz respeito às formas de resolução de Conflitos no 

Brasil, que a cultura instituída é a de que os mesmos devam ser submetidos à 

Jurisdição, ou seja, levados à apreciação do Poder Judiciário, decorrendo daí uma 

cultura denominada de judiciarista ou demandista que vê no Conflito a premência da 
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propositura de uma ação judicial, trazendo consigo a percepção de que apenas o 

Estado em sua função jurisdicional é capaz de dirimir Conflitos presentes na 

Sociedade. Tal cultura está interiorizada nos indivíduos, a mudança de postura se 

faz necessária e vem ocorrendo. É fundamental que ocorra uma quebra de 

paradigma, com a paulatina formação de uma cultura de aplicação efetiva das 

formas alternativas de resolução de Conflitos, notadamente a Mediação. 

Tal cultura demandista há de ser gradativamente substituída pela cultura 

da pacificação, da Autocomposição, passando pelas Instituições de Ensino, na 

formação dos estudantes de Direito, pelos advogados, juízes e demais Operadores 

do Direito, que devem se conscientizar da necessidade da fomentação da Mediação, 

estimulando a quebra de paradigmas e a consequente transformação da cultura 

jurídica. A cultura da Autocomposição de Conflitos se harmoniza com a ideia de 

atribuição de mais autonomia às partes, princípio implícito na LM e no CPC/2015, 

fazendo frente à inoperância da Jurisdição. 

Finalmente, apresentou-se a Mediação como alternativa à Jurisdição Civil 

na resolução de Conflitos e ao democrático Acesso à Justiça, identificando-a como 

instrumento apropriado e eficaz na resolução de Conflitos, com ênfase aos da esfera 

da Jurisdição Civil, colaborando na redução do número de processos judiciais, 

tirando do contexto do Poder Judiciário, a análise de situações de Conflito que 

podem ser resolvidas pelos próprios envolvidos, conferindo assim, uma leitura 

contemporânea de Acesso à Justiça. 

Destaca-se que a intenção ao apregoar-se a utilização da Mediação, não 

é a de que haja substituição da atuação da Jurisdição Civil pelo exercício de tal 

atividade, e sim, que ela seja uma alternativa a mais, uma ferramenta de trabalho 

que auxilie na distribuição da Justiça, despertando nos indivíduos elementos de 

resgate da própria Dignidade, de forma que tragam para si a responsabilidade pela 

resolução dos seus Conflitos. 

Com o estudo, considerou-se que a Mediação, trilhando os caminhos dos 

ditames da Resolução 125/2010 do CNJ, do CPC/2015 e da LM, e da paulatina 

mudança da cultura demandista para a da pacificação, se apresenta, na condição de 

forma autocompositiva de resolução de Conflitos, como alternativa à Jurisdição Civil 
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no Brasil. Percebe-se, portanto, que a hipótese apresentada como resposta ao 

problema foi comprovada. 

Ante o exposto, entende-se que a presente Dissertação se ateve ao 

objeto de estudo delimitado, atingindo o objetivo científico proposto, com base na 

legislação pertinente ao tema e ancorada na doutrina de autores já consagrados. 

Por derradeiro, observa-se que desenvolver o tema “Mediação” é uma 

tarefa que está longe de terminar, sobretudo porque, a cada dia, novos marcos de 

atuação são necessários, no constante desafio de se atender às mutantes carências 

do ser humano e da Sociedade. Cumpre anotar que não se pretendeu esgotar todas 

as vertentes relativas ao tema, permanecendo suas incompletudes e imperfeições 

como um novo desafio a ser enfrentado. 
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